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escolar, constantes do Anexo da Portaria-DG n° 21, de 18 de fevereiro de 

2013, que passam a vigorar na forma do Anexo desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1° de março de 

2026. 

GUILHERME BARBOSA BRANDÃO 

Diretor-Geral 

 

 
 

 

PORTARIA N° 39, DE 26/2/2026 

 

Constitui subgrupos especializados, para proceder 

a instrução dos procedimentos licitatórios 

decorrentes das conclusões do grupo de trabalho 

instituído pelo Ato do Presidente, de 1° de abril 

de 2025. 

 

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 147, XV, da Resolução n° 20/1971, na forma 

determinada pela Mesa Diretora, na reunião do dia 7 de maio de 2025, 

resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria constitui subgrupos especializados, para 

proceder a instrução dos procedimentos licitatórios decorrentes das 

conclusões do grupo de trabalho instituído pelo Ato do Presidente, de 1° 

de abril de 2025, com vista à elaboração de proposta de solução 

tecnológica de controle de acesso e segurança na Câmara dos Deputados. 

 

Art. 2º Ficam constituídos os seguintes subgrupos 

especializados, gerenciados pelas unidades técnicas e relativos aos 

temas abaixo declinados: 

 

I - Responsável: Departamento Técnico: 

a) tema: Controle especial do acesso de veículos às portarias 

localizadas no Salão Branco da Câmara dos Deputados (“Chapelaria”): 

1. Eduardo Gaulitchi Freitas, ponto n° 7990 (coordenador); 

2. Diego Papa Rodrigues, ponto n° 7637(subcoordenador); 

3. Paulo Roberto Kozlowski Tannenbaum Filho, ponto n° 7920; 

4. Suprecílio do Rêgo Barros Neto, ponto n° 7459. 

 

b) tema: Controle de acesso de veículos aos estacionamentos da 

Câmara dos Deputados: 

1. Diego Papa Rodrigues, ponto n° 7637 (coordenador); 

2. Murilo Borges de Lélis, ponto n° 8089 (subcoordenador); 
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